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INDICAMOS IMPLANTAÇÃO DE FAIXA ELEVADA

PARA PEDESTRE NA AVENIDA NATALINO JOÃO

BRESCANSIN, PRÓXIMO AO VIVEIRO DA MARI,
MUNICÍPIO DE SORRISO - MT.

IRMÃO FONTENELE - PROS E VEREADORES

ABAIXO ASSINADOS, com assento nesta Casa, de conformidade com o Artigo 115 do
Regimento Interno, requerem à Mesa que este Expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor
Dilceu Rossato. Prefeito Municipal, à Senhora Marilene Felicitá Savi. Secretária Municipal de
Administração e ao Senhor Emerson Aparecido de Faria, Secretário Municipal de Obras e Serviços
Públicos, versando sobre a necessidade de implantação de faixa elevada para pedestre na
Avenida Natalino João Brescansin, próximo ao Viveiro da Mari, Município de Sorriso - MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que a faixa elevada para pedestres ajudará a reduzir a velocidade dos
veículos, ordenando os movimentos dos carros e dos pedestres, dando melhores condições de
circulação segura a todos os usuários do trânsito, assim considerar a viabilidade de construção de
urgência;

Considerando que na referida via circula um considerável número de veículos que
trafegam em alta velocidade e não existe nem um redutor de velocidade, nas proximidades que
possa proporcionar segurança aos pedestres que circulam na referida Avenida;

Considerando que facilitará a travessia de pedestres portadores de deficiência física
ou locomoção reduzida.

mara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 14 de abril de 2016.
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